Ales

LEI N° 888, DE 21 DE MARCO DE 2000.

DISPOE SOBRE A INSPECAO
SANITARIA E INDUSTRIAL DOS
PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL NO ESTADO DE
RONDONIA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDONIA: Fago saber que a Assembléia Legislativa
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

I E competéncia da Agéncia de Defesa Sanitéria Agrosilvopastoril do Estado de
Rondénia - IDARON, a inspecao e fiscalizacdo dos produtos de origem animal produzidos e
destinados ao comércio no Estado de Ronddnia em consonéancia com o disposto na legislacao
federal.

Paragrafo Unico. Na inspecao e fiscalizacao de que trata o "caput" deste artigo, ficam
ressalvadas as competéncia da Unido, quando a producdo industrial for destinada ao
comércio interestadual ou internacional e dos municipios, quando o produto for preparado
para comercializacao no préprio municipio.

I8P Cabe & Agéncia de Defesa Sanitaria Agrosilvopastoril do Estado de Rondénia -
IDARON, dar cumprimento as normas estabelecidas na presente Lei e impor as penalidades
nela previstas.

I Ainspecéo e a fiscalizagdo de que trata esta Lei serdo procedidas entre outros:

| - nos estabelecimentos industriais especializados, que se situem em areas urbanas ou
rurais e nas propriedades rurais com instalagcdes adequadas para o abate de animais e seu
preparo ou industrializagdo sob qualquer forma, para o consumo;

Il - nos entrepostos de recebimento, de distribuicdo de pescado e nas fabricas que o
industrializar;

Il - nas usinas de beneficiamento de leite, nas fabricas de laticinios, nos postos de
recebimento, refrigeracdo e manipulacao de seus derivados e nas propriedades rurais com
instalacbes adequadas para manipulacdo, industrializacdo e o preparo de leite e seus
derivados, sob qualquer forma, para 0 consumo;
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IV - nos entrepostos de ovos e nas fabricas de produtos derivados;

V - nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem ou
acondicionem produtos de origem animal.

Paragrafo unico. Os estabelecimentos constantes dos incisos |, Il, Ill, IV e V ficam
obrigados a manter profissionais habilitados, que serdo co-responsaveis com a direcao do
estabelecimento pela qualidade dos produtos elaborados.

m Serao objeto de inspecao e fiscalizacao prevista nesta Lei:
| - os animais destinados ao abater, seus produtos, seus subprodutos e matérias-primas;
Il - o pescado e seus derivados;
Il - o leite e seus derivados;
IV - 0s ovos e seus derivados;
V - 0 mel de abelha, a cera e seus derivados.

m Na inspegao sanitaria e industrial dos produtos de origem animal no Estado de
Rondénia é conferido a Agéncia de Defesa Sanitaria Agrosilvopastoril do Estado de Rondénia
- IDARON o poder de policia administrativa, ficando consequentemente assegurado ao
funcionério designado para as atividades previstas nesta Lei, o livre acesso nos locais sujeitos
a inspecéo.

m Todo estabelecimento industrial e entreposto de produto de origem animal s6 podera
funcionar no Estado, apos registro, conforme regulamento e demais atos que venham a ser
baixados pelo 6rgao competente da Agéncia de Defesa Sanitéria Agrosilvopastoril do Estado
de Rondb6nia - IDARON.

A inspecao e fiscalizacdo de que trata a presente Lei abrange os aspectos industriais
e sanitarios dos produtos de origem animal, comestiveis e ndo comestiveis, que sejam ou nao
adicionados de produtos vegetais preparados, transformados, depositados ou em transito.

Constitui incumbéncia primordial da Agéncia de Defesa Sanitaria Agrosilvopastoril do
Estado de Rond6nia - IDARON, através do seu 6rgao competente, impedir a elaboracao
clandestina de produtos de origem animal, bem como através de legislacdo e orientacao
tecnolégica, fomentar o aprimoramento das industrias que elaboram esses produtos.

I8 As andlises referentes aos produtos de origem animal, de que trata esta Lei, serdo
executadas no Laboratério da Agéncia de Defesa Sanitaria Agrosilvopastoril do Estado de

Rondbnia - IDARON, ou em outros Laboratérios de referéncia credenciados.

ILZEIN As autoridades de satde publica, na fungéo de fiscalizagdo do comércio de produtos e
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subprodutos de origem animal, comunicarao a Agéncia de Defesa Sanitaria Agrosilvopastoril
do Estado de Rondénia - IDARON, os resultados das analises sanitarias que efetuarem nos
referidos produtos, apreendidos ou inutilizados nas diligéncias que realizarem.
BT Sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal cabiveis, aos infratores das
disposigbes previstas nesta Lei, acarretara, isolada ou cumulativamente, a aplicagdo das
seguintes sanc¢des:

| - adverténcia;

Il - multa de 50 (cinquenta) UFIR, ou a que vier substitui-la;

Il - apreensao ou inutilizacdo das matérias-primas, produtos, subprodutos e derivados de
origem animal quando ndo apresentarem condi¢des higiénico-sanitérias adequadas ao fim a

que se destinem ou forem adulterados;

IV - suspenséo das atividades dos estabelecimentos, se causarem risco ou ameaga de
natureza higiénico-sanitaria ou caso de embaraco da acéao fiscalizadora.

§ 1° . A multa prevista no inciso Il sera aplicada em dobro, em caso de reincidéncia, até
1.500 (um mil e quinhentas) UFIR; constatado o dolo ou ma fé sera aplicada cumulativamente

com as demais sancdes previstas neste artigo.

§ 2°. constituem agravantes o uso de artificio, ardil, simulacdo, desacato, embaraco ou
resisténcia a acao fiscalizadora.

§ 3% A suspensao podera ser levantada, apdés o atendimento das exigéncias que
motivarem a acéo.

§ 4°. O rito processual administrativo seré estabelecido pelo regulamento desta Lei.

ILZEFR As penalidades impostas na forma do artigo precedente seréo aplicadas pela Agéncia
de Defesa Sanitaria Agrosilvopastoril do Estado de Ronddnia - IDARON.

ILZEEN Os servicos prestados pela Agéncia de Defesa Sanitéria Agrosilvopastoril do Estado
de Rondénia - IDARON, especificados neste artigo, serdao cobrados de acordo com a tabela a
seguir, e o produto da arrecadacao, recolhido na conta bancéaria da Agéncia.
TABELA

| - EMISSAO DE REGISTRO E DOCUMENTOS:

a) estabelecimentos abatedores de animais:

1. abate de bovinos, bubalinos e equideos:
1.1. de 01 a 50 animais/dia - até 200 (duzentas) UFIR;
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1.2. de 51 a 100 animais/dia - até 250 (duzentas e cinquenta) UFIR;
1.3. de 101 a 300 animais/dia - até 350 (trezentas e cinquenta) UFIR;
1.4. de 301 a 500 animais/dia - até 500 (quinhentas) UFIR;

1.5. acima de 500 animais/dia - até 1000 (um mil) UFIR;

2. abate de suinos, ovinos e caprinos:

2.1. de 01 a 50 animais/dia - até 100 (cem) UFIR;

2.2. de 51 a 75 animais/dia - até 150 (cento e cinquenta) UFIR;

2.3. de 76 a 100 animais/dia - até 200 (duzentas) UFIR;

2.4. de 1012 a 300 animais/dia - até 250 (duzentas e cinquenta) UFIR;
2.5. de 301 a 700 animais/dia - até 350 (trezentas e cinquenta) UFIR,;
2.6. acima de 701 animais/dia - até 500 (quinhentas) UFIR.

3. abate de aves:

3.1. até 1000 aves/dia - até 100 (cem) UFIR;

3.2. de 1001 a 5000 aves/dia - até 150 (cento e cinquenta) UFIR;

3.3. de 5001 a 10000 aves/dia - até 250 (duzentas e cinquenta) UFIR;
3.4. de 10001 a 50000 aves/dia - até 500 (quinhentas) UFIR;

3.5. acima de 50000 aves/dia - até 1000 (um mil) UFIR.

4. abate de coelhos:

4.1. até 100 animais/dia - até 50 (cinquenta) UFIR;

4.2. de 101 a 200 animais/dia - até 100 (cem) UFIR;

4.3. de 201 a 500 animais/dia - até 150 (cento e cinquenta) UFIR;
4.4. acima de 500 animais/dia - até 250 (duzentas e cinquenta) UFIR.

5. abate de outros animais - até 200 (duzentas) UFIR;
b) industrias e entrepostos de pescado e seus derivados:

1. até 200 Kg/pescado/dia - até 100 (cem) UFIR;
2. de 201 a 500 Kg/pescado/dia - até 400 (quatrocentas) UFIR;
3. acima de 500 Kg/pescado/dia - até 1000 (um mil) UFIR.

c) entrepostos de ovos e industrias de seus derivados - até 250 (duzentas e cinquenta)
UIR;

d) entrepostos de mel de abelha e seus derivados - até 100 (cem) UFIR;

e) estabelecimentos laticinistas e congéneres:

1. granjas leiteiras (beneficiamento da producéo) - até 75 (setenta e cinco) UFIR;

2. industrias de beneficiamento de leite:

2.1. até 10000 litros/dia - até 200 (duzentas) UFIR;

2.2. de 1001 a 20000 litros/dia - até 300 (trezentas) UFIR;

2.3. de 2001 a 50000 litros/dia - até 450 (quatrocentas e cinquenta) UFIR;
2.4. de 50001 a 100000 litros/dia - até 600 (seiscentas) UFIR;
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2.5. acima de 100000 litros/dia - até 1000 (um mil) UFIR.

3. industrias de beneficiamento de derivados do leite:

3.1. até 100 Kg/produto/dia - até 100 (cem) UFIR;

3.2. até 101 a 200 Kg/produto/dia - até 250 (duzentas e cinquenta) UFIR;

3.3. até 201 a 500 Kg/produto/dia - até 350 (trezentas e cinquenta) UFIR;
3.4. até 501 a 1000 Kg/produto/dia - até 500 (quinhentas) UFIR;

3.5. até 1001 a 10000 Kg/produto/dia - até 800 (oitocentas) UFIR;

3.6. acima de 10000 Kg/produto/dia - até 1200 (um mil e duzentas) UFIR.

4. industrias de outros produtos lacteos (iogurte, doce de leite, confeitos, etc).
4.1. até 30 Kg/produto/dia - até 100 (cem) UFIR;

4.2. de 30 a 100 Kg/produto/dia - até 150 (cento e cinquenta) UFIR;

4.3. de 101 a 1000 Kg/produto/dia - até 300 (trezentas) UFIR;

4.4. de 1001 a 10000 Kg/produto/dia - até 500 (quinhentas) UFIR;

4.5. acima de 10000 Kg/produto/dia - até 1000 (um mil) UFIR.

f) industria de outros produtos de origem animal (conserva, defumados, embutidos, etc):
1. até 100 kg/produto/dia - até 100 (cem) UFIR;

2. de 101 a 500 kg/produto/dia - até 250 (duzentas e cinquenta) UFIR;

3. de 501 a 1000 kg/produto/dia - até 350 (trezentas e cinquenta) UFIR;

4. de 1001 a 10000 kg/produto/dia - até 500 (quinhentas) UFIR;

5. acima de 10000 kg/produto/dia - até 1200 (um mil e duzentas) UFIR.

g) industria de produtos ndao comestiveis (racoes, farinha de ossos, de sangue, etc):
1. até 100 kg/produto/dia - até 100 (cem) UFIR;

2. de 101 a 500 kg/produto/dia - até 250 (duzentas e cinquenta) UFIR;

3. de 501 a 1000 kg/produto/dia - até 350 (trezentas e cinquenta) UFIR;

4. de 1001 a 10000 kg/produto/dia - até 500 (quinhentas) UFIR;

5. acima de 10000 kg/produto/dia - até 1.200 (um mil e duzentas) UFIR.

Il - EMISSAO DE OUTROS DOCUMENTOS:

1. laudos de vistoria - até 10 (dez) UFIR, por documento;

2. atestados - até 5 (cinco) UFIR, por documento;
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3. declaracgoes - até 5 (cinco) UFIR, por documento.

Il - INSPECAO DE CARNES E DERIVADOS:

a) bovinos, bubalinos e equideos:

1. até 50 animais/més - até 100 (cem) UFIR;

2. de 51 a 100 animais/més - até 140 (cento e quarenta) UFIR;
3. de 101 a 200 animais/més - até 220 (duzentas e vinte) UFIR;
4. de 201 a 300 animais/més - até 360 (trezentas e cinquenta) UFIR;
5. de 301 a 600 animais/més - até 500 (quinhentas) UFIR;

6. de 601 a 1000 animais/més - até 800 (oitocentas) UFIR,;

7. acima de 1000 animais/més - até 2000 (duas mil) UFIR.

b) suinos, ovinos e caprinos:

1. até 50 animais/més - até 80 (oitenta) UFIR;

2. de 51 a 100 animais/més - até 120 (cento e vinte) UFIR;

3. de 101 a 200 animais/més - até 220 (duzentas e vinte) UFIR;
4. de 01 a 300 animais/més - até 360 (trezentas e sessenta) UFIR;
5. de 301 a 600 animais/més - até 500 (quinhentas) UFIR;

6. de 601 a 1000 animais/més - até 800 (oitocentas) UFIR;

7. acima de 1000 animais/més - até 2000 (duas mil) UFIR.

C) aves e ras:

1. até 2000 animais/més - até 50 (cinquenta) UFIR;

2. de 2001 a 10000 animais/més - até 300 (trezentas) UFIR;

3. de 10001 a 50000 animais/més - até 600 (seiscentas) UFIR;

4. de 50001 a 100000 animais/més - até 1200 (um mil e duzentas) UFIR;
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5. acima de 100000 animais/més - até 3000 (trés mil) UFIR.

d) coelhos e outros animais de pequeno porte:

1. até 100 animais/més - até 50 (cinquenta) UFIR;

2. de 101 a 200 animais/més - até 80 (oitenta) UFIR;

3. de 201 a 500 animais/més - até 200 (duzentas) UFIR;

4. acima de 500 animais/més - até 600 (seiscentas) UFIR.

e) inspecéo de pescados:

1. até 100 kg/més - até 100 (cem) UFIR;

2. de 101 a 250 kg/més - até 250 (duzentas e cinquenta) UFIR;
3. de 251 a 500 kg/més - até 500 (quinhentas) UFIR;

4. acima de 500 kg/més - até 1000 (um mil) UFIR.

f) inspecao de leite e derivados:

1. leite de bovino e bubalino:

1.1. até 1000 litros/més - até 50 (cinquenta) UFIR;

1.2. de 1001 a 5000 litros/més - até 200 (duzentas) UFIR;

1.3. de 5001 a 10000 litros/més - até 400 (quatrocentas) UFIR;
1.4. de 10001 a 50000 litros/més - até 800 (oitocentas) UFIR;
1.5. acima de 50000 litros/més - até 2000 (duas mil) UFIR.

2. leite de cabra:

2.1. até 80 litros/més - até 30 (trinta) UFIR;

2.2. de 81 a 150 litros/més - até 50 (cinquenta) UFIR;

2.3. de 151 a 200 litros/més - até 80 (oitenta) UFIR;

2.4. acima de 200 litros/més - até 100 (cem) UFIR.

3. derivados do leite:

3.1. até 50 kg/produto/més - até 30 (trinta) UFIR;

3.2. de 51 a 100 kg/produto/més - até 60 (sessenta) UFIR;

3.3. de 101 a 200 kg/produto/més - até 100 (cem) UFIR;

3.4. de 201 a 500 kg/produto/més - até 400 (quatrocentas) UFIR;

3.5. acima de 500 kg/produto/més - até 2000 (duas mil) UFIR.

BN Os recursos financeiros oriundos da arrecadagdo de emolumentos cobrados pela
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emissdo de documentos, multas e outros pela prestagcdo de servicos e/ou autorizacao,
destinam-se ao atendimento das despesas da Agéncia de Defesa Sanitaria Agrosilvopastoril
do Estado de Rondénia - IDARON.

Paragrafo Unico. Os recursos que trata o "caput" deste artigo, serdo recolhidos
diretamente a Agéncia de Defesa Sanitaria Agrosilvopastoril do Estado de Rondénia -
IDARON, e destinados a receita prépria.

BN O regulamento desta Lei sera aprovado pelo Conselho Deliberativo da Agéncia de
Defesa Sanitaria Agrosilvopastoril do Estado de Rondénia - IDARON, mediante Decreto do
Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicacéo desta Lei.

Paragrafo Unico. No prazo previsto neste artigo, a Agéncia de Defesa Sanitaria
Agrosilvopastoril do Estado de Rondénia - IDARON, promovera ampla campanha de
divulgacédo e esclarecimento dos dispositivos desta Lei, visando os segmentos por ela
alcancados.

LB As empresas que se enquadrarem nesta Lei e que estejam em funcionamento na
data de sua publicacdo, terao um prazo de 60 (sessenta) dias, apds a sua regulamentacao,
para se registrarem junto a Agéncia de Defesa Sanitaria Agrosilvopastoril do Estado de
Rondénia - IDARON.

Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.

ILZEER Revogam-se as disposigdes em contrario.

Palacio do Governo do Estado de Rondbnia, em 21 de marco de 2000, 112° da Republica.

JOSE DE ABREU BIANCO
Governador

DOE. 4457, 22/03/00
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